
Proc. Administrativo 2- 2.885/2022

De: Eliane C. - SAD

Para: SEPLAN - Departamento de Apoio Administrativo  - A/C Elton S.

Data: 26/08/2022 às 11:25:08

Setores envolvidos:

SAD, SEPLAN, SEPLAN, SAD

Abertura de processo compra direta para contratação de serviços de certificação digital e-CPF

A3, com validade de 03 (três) anos com token

 

Processo n.º 206/2022

RELATÓRIO

Trata-se de solicitação de abertura de PROCESSO ADMINISTRATIVO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO
DO VALOR, requerida nos termos do PROC. ADM. Nº 2.885/SEPLAN/2022, visando a contratação direta para
CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL e-CPF A3, COM VALIDADE DE 03 (TRÊS) COM
TOKEN  ANOS, através da empresa CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TANGARÁ DA SERRA. , inscrita no
CNPJ sob n.º 08.470.647/0001-99, na importância de R$ 560,00 (Quinhentos e Sessenta reais) .

Justifica-se que a aquisição pretendida pela Secretaria Municipal de Coordenação e Planejamento, A presente
contratação visa atender o Gabinete do Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento referente assinatura de
documentos junto ao BNDS - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

Considerando que neste momento o Município de Tangará da Serra não possui registro de
preço ou outro instrumento formalizado para contratação do referido objeto.

Por outro lado, considerando o dever de observar a prática da legalidade e moralidade nos atos da
Administração Pública, bem como atento ainda aos princípios de oportunidade e conveniência, a
secretaria solicitante demonstrou que a razão de escolha do fornecedor , dar-se-á pela apresentação do

menor valor conforme quadro de cotação nº 07961/22.

Atentos ao que dispõe o art. 68, da Lei 14.133/2021, a Secretaria, juntou aos autos os documentos necessários a
devida habilitação da empresa contratada. Sendo eles: Certidão Regularidade FGTS; Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas; Certidão Negativa de Débitos Municipais; Certidão Negativa de Débitos Estaduais;
Certidão Negativa de Débitos Federais, Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ).

Assim, ANTE O EXPOSTO, este Departamento de Compras, formaliza o presente PROCESSO ADMINISTRATIVO
DE DISPENSA DE LICITAÇÃO EM RAZÃO DO VALOR, nos termos do art. 75, II e o art. 95, I da Lei n. 14.133/2021 ,
ratificando a fundamentação apresentada pela Secretaria solicitante, cujo critério foi devidamente autorizado pelo
ordenador da despesa, gerando o Pedido de Empenho Nº. 08369/22.

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 363B-C05D-87EC-17F9

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIANE SIMONE CRISTALINO (CPF 022.XXX.XXX-92) em 26/08/2022 10:25:19 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/363B-C05D-87EC-17F9
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Proc. Administrativo 3- 2.885/2022

De: Eliane C. - SAD

Para: SEPLAN - Departamento de Apoio Administrativo  - A/C Elton S.

Data: 26/08/2022 às 11:27:16

Setores envolvidos:

SAD, SEPLAN, SEPLAN, SAD, SEFAZ

Abertura de processo compra direta para contratação de serviços de certificação digital e-CPF

A3, com validade de 03 (três) anos com token

 

ATESTADO DE CONFORMIDADE DE PROCESSO COM O PARECER REFERENCIAL N° 012/GPM/2022

Processo n°: 206/2022

Origem: SECRETARIA MUNICIPAL DA COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

Referência/Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL e-CPF A3, COM VALIDADE
DE 03 (TRÊS) COM TOKEN  ANOS.

Atesto que o presente processo administrativo de compra direta em razão do valor, a ser
celebrado entre o Município de Tangará da Serra/MT, e CÂMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE

TANGARÁ DA SERRA , inscrita no CNPJ sob n.º 08.470.647/0001-99, visando permitir

CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL e-CPF A3, COM VALIDADE DE 03 (TRÊS) COM
TOKEN  ANOS., nos termos do Art. 75 inciso II da Lei n. 14.133/2021, cujas orientações restaram atendidas no caso
concreto.

Fica, assim, dispensada a remessa dos autos para exame individualizado pela Procuradoria-
Geral do Município.

_

Eliane Simone Cristalino 

Chefe do Departamento de Compras
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 3990-6237-597F-8E2B

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ELIANE SIMONE CRISTALINO (CPF 022.XXX.XXX-92) em 26/08/2022 10:40:40 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/3990-6237-597F-8E2B
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Proc. Administrativo 2.885/2022

De: Elton da Silva - SEPLAN

Para: SAD - Departamento de Compras 

Data: 26/08/2022 às 11:07:12

Setores (CC):

SAD

Setores envolvidos:

SAD, SEPLAN, SEPLAN

Abertura de processo compra direta para contratação de serviços de certificação digital e-CPF

A3, com validade de 03 (três) anos com token

 

Assunto: Solicita abertura de processo compra direta para contratação de serviços de certificação digital e-CPF A3,
com validade de 03 (três) anos com token a fim de atender o Gabinete do Secretário Municipal de Coordenação e
Planejamento, nos termos do (art. 75, Inciso II, § 3º da Lei 14.133/2021).

Com os nossos cumprimentos, solicitamos abertura de Processo Administrativo para dispensa de licitação
para contratação d e serviços de certificação digital e-CPF A3, com validade de 03 (três) anos com token  para
atender o Gabinete do Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento, fundamentado no caput do art. 75,
inciso I e II, § 3º da Lei 14.133/2021, conforme especificações a seguir:

Do objeto: CONTRATAÇÃO D E SERVIÇOS DE CERTIFICAÇÃO DIGITAL e-CPF A3, COM VALIDADE DE 03
(TRÊS) ANOS COM TOKEN PARA ATENDER A  SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E
PLANEJAMENTO.

DO PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL:

Os serviços serão realizados e entregues em até 03 (três) dias, após a solicitação, diretamente ao requisitante, de
acordo com a necessidade da SEPLAN, conforme consta na nota de empenho global, emitido pelo setor
responsável.

DA JUSTIFICATIVA:

A presente contratação visa atender o Gabinete do Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento referente
assinatura de documentos junto ao BNDS - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

Considerando que neste momento o Município de Tangará da Serra não possui registro de preço ou outro
instrumento formalizado para contratação do referido objeto.

DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS:

As despesas decorrentes da pretendida contratação correrão com recursos do Tesouro Municipal, consignados no
Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é a seguinte:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

2501 – GESTÃO DO GABINETE E DAS UNIDADES DA SEPLAN.
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3.3.90.40.23.1.500.0000000 – Emissão de Certificado Digital .

DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES:

Após divulgação da abertura do processo administrativo para a pretendida aquisição, obtivemos 03 (três)
orçamentos de empresas do mesmo ramo de negócios, onde apenas da Câmara de Dirigentes Lojistas de Tangará
da Serra apresentou o preço mais vantajosos financeiramente para o município.

  CDL Tangará da Serra

CNPJ 08.470.647/0001-
99

 

ACITS
CNPJ 03.953.528/0001-
73

 

CERTICOR

CNPJ 12.121.962/0001-
88

 

Quantidade Descrição Valor Unitário (R$) Valor Unitário (R$) Valor Unitário (R$)

002 Certificado Digital
e-CPF A3 com
Token com
Validade de 03
(três) anos

280,00 318,67 370,00

 Total 560,00 637,34 740,00

DO VALOR CONTRATADO:

O valor total da presente contratação é de R$ 560,00 (quinhentos e sessenta reais).

DAS REGULARIDADES FISCAL:

Será apresentado para efeito de contratação, no que couber, toda documentação exigida para efeito de
comprovação da regularidade fiscal no ato de assinatura do contrato, a saber:

Artigo 68, da Lei 14133/21:

1. Certidão Negativa de Débitos Estadual (SEFAZ);

2. Certidão Negativa de Federal;

3. Certidão Negativa Trabalhista;

4. Certidão Negativa FGTS;

5. Certidão Municipal.

DA FORMA DE PAGAMENTO:

O pagamento será realizado diretamente pelo setor de Contabilidade desta Prefeitura Municipal, mediante
apresentação da nota fiscal atestada pelo ordenador de despesa e pelo fiscal do contrato.

DA CONTRATAÇÃO E DO PRAZO:

A contratação pretendida vigorará pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do instrumento de
contrato ou instrumento equivalente.

DO FISCAL DA COMPRA:

Indicamos como fiscal titular do pretendido contrato o servidor Erick Lemes Pereira – Matrícula nº 110049 e como
fiscal suplente o servidor Vinícius Delarcos de Oliveira – Matrícula nº 109333.

Sem mais para o momento, na espera de resposta, aproveito a oportunidade para reiterar agradecimentos.

Atenciosamente,

 

Adão Leite Filho
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Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento

_

Elton da Silva 
Agente Administrativo II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº 2351-N BAIRRO JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ:

Endereço:

MT-

CEP: 78.300-901

200000370/2208369/22

Pedido Data Emissão

26/08/2022

Cond. Pagamento

Poder
Órgão
Unidade / Setor

PODER EXECUTIVO
SECR.MUN.DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO

Centro de Custo 020501 - SEC. MUN. DE COORDENACAO E PLANEJAMENTO

07961/22
Nº Cotação

1001797 560,00Ficha Valor
020501 GABINETE DO SECRETÁRIO
3.3.90.40.23.00 EMIÇÃO DE CERTIFICADOS DIGITAIS
04.122.0002.2501.0000 GESTÃO DO GABINETE E DAS UNIDADES DA SEPLAN

500
0000000 Sem código de acompanhamento
000   000   Recurs

Recursos não Vinculados de Impostos1 1. .

CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TANGARAFornecedor 14284COD:
Endereço: RUA GUMERCINDO MARQUES CPF/CNPJ: 08.470.647/0001-99

TANGARA DA SERRA
Cod Prod Discrição Produto UN Quant $ Unit ValorPCASP Entrada

97Nº:

MarcaPCASP Saída

Observação

Pedido gerado a partir do resultado da Licitação: 000370/22 - Ano Mod.: 2022 - Modalidade: DISPENSA COMPRA DIRETA LEI 14133/
2021 - Nº Mod.: 200 - Mod. Formatada: 200 - Contratação de serviços de certificação digital e-CPF A3, com validade de 03 (três) com t
oken anos para atender o Gabinete do Secretário Municipal de Coordenação e Planejamento referente assinatura de documentos ju
nto ao BNDS - Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social.

Requisição de Empenho

Proc. Licitatório ModalidadeNº.Mod

200
Contrato:

000370/22 DISPENSA COMPRA DIRETA LEI 14133/2021
Reserva Orçamentaria: 12308

102.001.907 2,00 560,00280,00CERTIFICADO DIGITAL EM TOKEN COM MIDIA A3 3 ANOS UN

Total Pedido

ELIANE SIMONE CRISTALINO
Chefe Dep. Compras

--------------------------------------------------------- ---------------------------------------------------------
ADÃO LEITE FILHO

Assinatura do Secretário(a)

560,00

Pedido Criado por:

ELTON DA SILVA
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Produto/Serviço QTD Vencedor(es)

Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total Prc.Unitário Preço Total

PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA SERRA

AV. BRASIL Nº2350 .N - JARDIM EUROPA

03.788.239/0001-66CNPJ :

Quadro de Cotação - 

Página 1

25/08/2022

07961/22

Proponente_14284 Proponente_1810 Proponente_23405

102.001.907 CERTIFICADO DIGITAL EM TOKEN COM MIDIA A3 3 2 14284 560,00280,00 560,00 318,67 637,34 370,00 740,00

Relação de Proponentes Participantes

14284 CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TANGARA

1810 ACITS - ASSOCIACAO COM. E EMPRESARIAL DE TANG. DA

23405 CERTICOR - CERTIFICAÇÃO DIGITAL E CORRESPONDENCIA

Relação de Proponentes Vencedor(es)

14284 560,00

ELTON DA SILVA

Digitador (a)

------------------------------------------------------------

Aprovado por:

------------------------------------------------------------

Valor Total da Cotação: 560,00

Fiorilli Software - (Compras Web (9.21.25.2272))
25/08/2022 16:51 Usuário: ELTON DA SILVA
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  Proc. Administrativo 1- 2.885/2022

De: Elton S. - SEPLAN

Para: SAD - Departamento de Compras 

Data: 26/08/2022 às 11:08:23

 

Segue anexo, Pedido de Empenho nº 8369/2022, referente a contratação de serviços de certificação digital e-CPF
A3, com validade de 03 (três) anos com token a fim de atender o Gabinete do Secretário Municipal de Coordenação e
Planejamento.

_

Elton da Silva 

Agente Administrativo II

Anexos:

PEDIDO_DE_EMPENHO_N_8369_22_CERTIFICADO_DIGITAL_E_CPF_A3.pdf

Assinado digitalmente (anexos) por:

Assinante Data Assinatura

Adão Leite Filho 26/08/2022 11:16:16 1Doc ADÃO LEITE FILHO CPF 482.XXX.XXX-87

Eliane Simone Cristalino 26/08/2022 11:23:31 1Doc ELIANE SIMONE CRISTALINO CPF 022.XXX.XXX-92

Para verificar as assinaturas, acesse https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/ e informe o código: 3978-FFA9-5674-EA02 
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Cert?

Orcamento

e-CPF A3 com token - 3 ANOS - R$ 318,67

Tangara da Serra - MT

22/08/2022

ACITS - Assoc. Coni e Enip. de Tang, da Sena - MT
CNPJ - 03.953.528^)001-73

A ACITS - Associavao Comercial e Empresarial de Tangara da Serra - 

MT, devidamente inscrita no CNPJ 03.953.528/0001-73, estabelecida na 

AvenidaTancredo Neves, 96 - S, Centro, Tangara da Serra - MT, prestadora 

de servi^o a empresa responsavel pelo Certificado Digital CERTISIGN 

CERT1F1CADORA DIGITAL S/A, devidamente inscrita no CNPJ: 

01.554.285/0001-75, a fim de encaminhar o or^amento para emissao do 

Certificado Digital, E-CPF A3 Com T OKEN - validade de 3 anos, assim 

como solicitado, pela PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARA DA 

SERRA.

ACITSO
asso c ia<;Ao  c o mer c ial  e empr esar ial  

DE TANGARA DA SERRA

Associa'^ao Comercial e Empresarial de Tangara da Serra - ACITS
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6949-A082-1623-5D37

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ADÃO LEITE FILHO (CPF 482.XXX.XXX-87) em 26/08/2022 10:16:32 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://tangaradaserra.1doc.com.br/verificacao/6949-A082-1623-5D37
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26/08/2022 07:59 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1

 
 

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 08.470.647/0001-99
Razão Social:CAMARA DIRIGENTES LOGISTAS
Endereço: RUA DEPUTADO HITLER SANSAO 203 W / CENTRO / TANGARA DA SERRA

/ MT / 78300-000

 
A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:23/08/2022 a 21/09/2022 
 
Certificação Número: 2022082301545428836350

Informação obtida em 26/08/2022 08:58:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir
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CERTID O NEGATIVA DE D BITOS  - Nº 24011/2022 

MUNIC PIO DE TANGAR  DA SERRA

ESTADO DE MATO GROSSO  

 

O  Chefe  do  Departamento  de  Administração Tributária,  usando das atribuições que
lhe são conferidas por lei,

CERTIFICA,  para  os  devidos  fins  e  efeitos,  a  pedido  de  ,  que  revendo  os  arquivos  do
Departamento  de  Administração  Tributária  constatou-se  a  INE IST NCIA  DE  D BITOS,  INCLUSIVE
OS  INSCRITOS  EM  DIVIDA  ATIVA,  referente  aos  tributos  municipais  sujeitos  ao  CONTRIBUINTE
abaixo identif icado :

Inscrição: 08.470.647/0001-99 (CNPJ)

Contribuinte: CAMARA DE DIRIGENTES LOJIS TAS DE TANGARA DA SERRA

Endereço: RUA GUMERCINO ANTONIETTI MAR UES 97 
JARDIM RIO PRETO  

Todavia, ficam, ressalvados os direitos do Município de TANGARA DA SERRA,
ESTADO DE MATO GROSSO, de cobrar quaisquer débitos que venham a ser apurados
posteriormente, mesmo que dentro do período compreendido nesta certidão.

TANGARA DA SERRA (MT), 26 de agosto de 2022.

AVENIDA. BRASIL, nº 2351 - TANGARA DA SERRA - MT - CEP 78300-901 - Fone: (65) 3311-4800
CNPJ  03.788.239/0001-66  -  e-mail: cidadaoonline@tangaradaserra.mt.gov.br

A autenticidade desta certidão pode ser verificada no endereço www.tangaradaserra.mt.gov.br.
Certidão emitida em 26/08/2022 as 09:51:22h. -  Código de Validação 8O9S7.M6 5B5. 2N3 3

Certidão válida até 26/09/2022.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TANGARA DA SERRA
CNPJ: 08.470.647/0001-99 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:25:20 do dia 03/06/2022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/11/2022.
Código de controle da certidão: CCB8.66A0.920F.F745
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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ESTADO DE MATO GROSSO

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A CRÉDITOS TRIBUTÁRIOS E NÃO

TRIBUTÁRIOS ESTADUAIS GERIDOS PELA PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO E

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE FAZENDA

CND Nº 0039811580
 

 

 

Finalidade: CERTIDÃO CONJUNTA DE PENDÊNCIAS TRIBUTÁRIAS E NÃO TRIBUTÁRIAS JUNTO À

SEFAZ E À PGE DO ESTADO DE MATO GROSSO 

Data da emissão: 26/08/2022  Hora da emissão: 09:54:05

 

Nome/denominação do sujeito passivo: CAMARA DE DIRIG. LOG. DE TANG. DA SERRA 

CNPJ: 08.470.647/0001-99

 

CERTIFICAMOS que, até a data e hora em epígrafe, conforme parâmetros constantes no Anexo I da Portaria

Conjunta n° 008/2018-PGE/SEFAZ, não consta, nas bases informatizadas e integradas ao sistema de processamento

de dados da CND, da Secretaria de Estado de Fazenda, e nas bases informatizadas e integradas ao sistema de

processamento de dados da Dívida Ativa do Estado, junto à Procuradoria-Geral do Estado, pendência, em nome do

sujeito passivo acima indicado.

Fica ressalvado o direito de a Fazenda Pública do Estado de Mato Grosso exigir e/ou inscrever em Dívida Ativa

quaisquer dívidas de responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas.

OBS. A presente Certidão não alcança o cumprimento de obrigações cujo controle ainda não esteja informatizado ou

integrado ao sistema da CND e/ou da Dívida Ativa.

A autenticidade desta Certidão deverá ser confirmada via internet nos endereços www.sefaz.mt.gov.br ou

www.pge.mt.gov.br.

 

Certidao válida até: 24/10/2022. 

Fornecimento gratuito

 

 

Número de Autenticação: 2K7UKAU227TU22TB

Página 1 de 1
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TANGARA DA SERRA (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 08.470.647/0001-99

Certidão nº: 19655608/2022

Expedição: 22/06/2022, às 09:20:30

Validade: 19/12/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TANGARA DA SERRA

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 08.470.647/0001-99,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
08.470.647/0001-99
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
10/11/2006 

 
NOME EMPRESARIAL 
CAMARA DE DIRIGENTES LOJISTAS DE TANGARA DA SERRA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
CDL - TANGARA DA SERRA 

PORTE 
DEMAIS 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
94.11-1-00 - Atividades de organizações associativas patronais e empresariais 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
Não informada 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
399-9 - Associação Privada 

 
LOGRADOURO 
R GUMERCINDO ANTONIETTI MARQUES 

NÚMERO 
97 S 

COMPLEMENTO 
******** 

 
CEP 
78.300-000 

BAIRRO/DISTRITO 
JARDIM RIO PRETO 

MUNICÍPIO 
TANGARA DA SERRA 

UF 
MT 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO 
CDL@CDLTANGARADASERRA.COM.BR 

TELEFONE 
(65) 3326-7079 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
10/11/2006 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 25/06/2022 às 09:08:48 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (14/25)        13/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (15/25)        14/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (16/25)        15/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (17/25)        16/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (18/25)        17/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (19/25)        18/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (20/25)        19/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (21/25)        20/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (22/25)        21/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (23/25)        22/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (24/25)        23/53



1Doc:  Proc. Administrativo 2.885/2022  |  Anexo: ESTATUTO_CDL_2_.pdf (25/25)        24/53



1Doc:          25/53



1Doc:          26/53



1Doc:          27/53



1Doc:          28/53



1Doc:          29/53



1Doc:          30/53



1Doc:          31/53



1Doc:          32/53



1Doc:          33/53



1Doc:          34/53



1Doc:          35/53



1Doc:          36/53



1Doc:          37/53



1Doc:          38/53


